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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01/2019 QUE APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO 2017. 
RELATÓRIO:
Trata-se de análise acerca das Contas da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista – BA, relativas ao exercício financeiro do ano de 2017 e Parecer Prévio exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, o qual deliberou pela aprovação, com ressalvas, as referidas contas. É o sucinto relatório.
FUNDAMENTAÇÃO:
Dentre as disposições enumeradas no art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988, destaca-se como competência do Município a de legislar sobre assuntos de interesse local, corroborado pelo art. 31, ao dispor sobre o controle externo do Município, realizado pelo Legislativo com parecer prévio do Tribunal de Contas.
Outrossim, nos termos do artigo 221, parágrafo único do Regimento Interno desta casa legislativa, compete conjuntamente à Comissão de Legislação Justiça e Redação Final, Comissão de Orçamento e Finanças e Comissão de Fiscalização dos Atos do Poder Executivo, emitir parecer a respeito da análise de contas do Executivo.
Dessarte, compulsando o parecer prévio exarado pelo Egrégio TCM, fora no sentido de aprovar, PORÉM COM RESSALVAS das contas da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, relativas ao exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do Sr. Herzem Gusmão, tendo por fundamento as irregularidades praticadas pelo referido gestor, senão vejamos:
DAS RESSALVAS E PENALIDADES IMPUTADAS:
Em decorrência das irregularidades apresentadas no Parecer Prévio, o Tribunal imputou ao responsável pelas contas, com respaldo no inciso nos termos do art. 71, inciso II combinado com o art. 76, inciso III, alínea “d” da mencionada Lei Complementar nº 06/91, multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), notadamente em razão dos questionamentos.
Imputar ao gestor, com esteio no art. 71, inciso III combinado com o art. 76, inciso III, alíneas “b” e “c” da multicitada Lei Complementar no 06/91, ressarcimento ao erário da quantia de R$44.767,80 (quarenta e quatro mil, setecentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos), devido a ausência de comprovação de pagamento em relação aos processos pagamento nos 98 (Comveima Comércio de Veículos, Máquinas e Tratores) no valor de R$23.652,00; 124 (Funerária Brasília) no importe de R$11.120,00; e 141 (Trator Técnica Comércio de Peças e Serviços Ltda.) no total de R$9.995,80, devidamente atualizado e acrescido de juros moratórios. 
Para imputação dos gravames deverá ser emitida Deliberação de Imputação de Débito, devendo o recolhimento aos cofres públicos se dar no prazo de trinta dias do trânsito em julgado do decisório, na forma das Resoluções TCM nºs 1.124/05 e 1.125/05, sob pena de ensejar a adoção das medidas previstas no art. 49, 26 combinado com o art. 74 da aludida Lei Complementar nº 06/91, com a cobrança judicial dos débitos, considerando que esta decisão tem eficácia de título executivo, nos termos do estabelecido no art. 71, § 3º, da Carta Federal e art. 91, § 1º, da Constituição do Estado da Bahia. 
Determinar que a 2ª DCE examine a regularidade da restituição do valor de R$50.295,44 (Processo nº 08020-09 e Parecer Prévio nº 075/10) à conta corrente de Royalties/FEP, com recursos municipais, decorrente de despesas glosadas, cujos comprovantes de recolhimento à conta de origem foram enviado à Regional para atestar pagamento, promovendo-se, se for o caso, baixa no questionamento. 
Encaminhar eletronicamente à 2ª DCE os documentos nºs 15.1 a 15.19, para exame de regularidade dos subsídios pagos aos Secretários Municipais, lavrando, se necessário, termo de ocorrência. 
Encaminhar eletronicamente à 2ª DCE, para os devidos fins, o documento nº 20 da Defesa à Notificação da UJ, que trata das providências administrativas e judiciais adotadas com vistas à regularização das multas e ressarcimentos imputados a diversos devedores, além de “um relatório demonstrando a situação de cada processo, a fim de que, os processos cujos pagamentos já foram processados e reconhecidos pelo Município não voltem a ser solicitados.”
As penalidades pecuniárias impostas aos agentes públicos, decorrente das decisões dos Tribunais de Contas, tem eficácia de título executivo extrajudicial, na forma constitucionalmente prevista. Caso o pagamento não seja efetivado no prazo estabelecido, geram créditos públicos executáveis judicialmente, devendo o Chefe do Poder Executivo adotar as medidas necessárias para promover as cobranças dos valores, que deverão ser inscritos na dívida ativa não-tributária, enquanto perdurar a inadimplência.
Outrossim, considerando as irregularidades apontadas no parecer prévio sub examem, é plausível a aplicação da penalidade de multa imposta, sendo razoável e proporcional ao fim que se destina, bem como deve as imputações de restituições de valores bem como as exigências de apresentação de documentos acostadas, devendo assim o Sr. Herzem Gusmão cumpri-las de forma integral. 
VOTO:
Sobre o tema, vale ainda dizer que o Parecer emitido pelo TCM é meramente opinativo, jamais vinculativo. Dessa forma, a Casa Legislativa Municipal, através de seus pares, tem plena autonomia de voto, podendo manter ou mesmo rejeitar o parecer do TCM, mediante decisão de dois terços de seus membros.
Do ponto de vista da legalidade, o Projeto de Decreto Legislativo não afronta qualquer outro dispositivo legal, quer seja Constitucional ou Infra Constitucional.
Em relação à técnica legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo não merece quaisquer reparos, estando devidamente estruturado.
PARECER:
Sendo assim, tendo em vista que o Projeto de Decreto Legislativo se encontra de acordo com os dispositivos legais e devidamente obedecida à competência em razão da matéria, preservando a boa e concisa técnica legislativa, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 01/2019, bem como pela aprovação do Parecer do Tribunal de Contas dos Municípios que APROVA PORÉM COM RESSALVAS AS CONTAS DO SR. HERZEM GUSMÃO no exercício financeiro de 2017.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 17 de junho de 2019.
Comissão de Orçamento e Finanças
David Salomão                       Coriolano Moraes              Fernando Vasconcelos
 Presidente                                   Relator                                    Membro

